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PORTARIAS

PORTARIA Nº 352, DE 19 DE OUTUBRO DE 2010.

A PREFEITA MUNICIPAL DE MACAÍBA , ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso
de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no Art. 37 da Constituição Federal e as
Legislações Estadual e Municipal em vigor,

RESOLVE:

Art. 1.º - NOMEAR  a candidata abaixo relacionada, aprovada no Concurso Público Municipal,
regido pelo Edital n. 0001/2006 – PMM, realizado no dia 28 de maio de 2006, devidamente
homologado no Diário Oficial do Estado do Rio Grande do Norte, ano 74, número 11.371, do dia
08 de dezembro de 2006, para exercer o cargo também relacionado abaixo no Quadro Geral de
Servidores deste Município.

CARGO: 402 – PROFESSOR DE HISTÓRIA

Nome Identidade

BETHANIA MORAIS DE VASCONSELOS 001.402.783

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 19 de
outubro de 2010.

Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Macaíba, Gabinete da Prefeita, em 19 de outubro de 2010.

Marília Pereira Dias
PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA Nº 357, DE 29 DE OUTUBRO DE 2010.

Exonera a pedido Agente de Transito, Habilitado
em Concurso Público e dá outras providências.

MARÍLIA PEREIRA DIAS - PREFEITA MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado do Rio Grande
do Norte, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

1. Exonerar a pedido o servidor concursado DOUGLAS KELLY PEREIRA DUARTE,  do Cargo
de Agente de Transito, do Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Macaíba, nomeado
através da Portaria n° 197/2007, de 23/05/2007.

2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Macaíba, Gabinete da Prefeita, em 29 de outubro de 2010.

Marília Pereira Dias
PREFEITA MUNICIPAL

LICITAÇÕES

PROCESSO LICITATORIO Nº 129/2010
MODALIDADE – TOMADA DE PREÇO

A Comissão de Licitação do Município de
Macaíba/RN, no uso de suas atribuições legais,
torna público o Julgamento de Habilitação da
licitação acima citada. THERRA Incorporações
e Construções Ltda. (Inabilitada pelo
descumprimento ao item 02, subitem 2.3.3,
alínea “f” do Edital); IBIUNA
Empreendimentos e Construções Ltda.
(Habilitada); FLAGUE Construções Ltda.
(habilitada); Construtora Galvão Marinho
Ltda. (Inabilitada pelo descumprimento ao item
02, subitem 2.3.3, alínea “f” e 2.3.4, alínea
“g”do Edital); A. R. Projetos e Construções
Ltda. (Inabilitada pelo descumprimento ao item
02, subitem 2.3.3, alínea “f” do Edital);
GASPAR Serviços e Construções Ltda.
(habilitada); RVV Construções e
Empreendimentos Ltda. (Habilitada); BMB
Construções Ltda. (Habilitada); Construtora
Leon Souza Ltda. (Inabilitada pelo
descumprimento ao item 02, subitem 2.3.3,
alínea “f”, 2.3.4, alínea “b”, 2.3.6.1 e 2.3.6.2
do Edital). A abertura das propostas de preços
será no dia 12/11/2010 às 09:00h., caso não
haja recursos. Os autos estão com vista
franqueada. Macaíba/RN, 29/10/10. Edílson
Medeiros César de Paiva Júnior – Presidente
da CPL.

PROCESSO LICITATORIO Nº 119/2010
JULGAMENTO DE RECURSO

A Comissão de Licitação do Município de
Macaíba/RN, no uso de suas atribuições legais,
torna público o Julgamento de Recurso
proferido pela licitante CANTEIRO
Construções Ltda., referente a licitação supra
citada, após nova análise efetuada pela
Comissão de Licitação  conforme segue:
Parecer: Recurso deferido. Novo Julgamento
de Propostas: CANTEIRO Construções Ltda.
(R$ 1.247.388,71): Classificada; FLAGUE
Construções Ltda. (R$ 1.308.742,59):
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Classificada; THERRA Incorporações e
Construções Ltda. (R$ 1.330.140,29):
Classificada; Construtora NOVA GERAÇÃO
Ltda. (R$ 1.393.075,35): Desclassificada pelo
descumprimento ao item 02, subitem 2.4.2 do
Edital; Os autos estão com vista franqueada.
Macaíba/RN, 29/10/2010. Edilson Medeiros
César de Paiva Júnior – Presidente da CPL.

EXTRATOS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇO 051/2010

REGISTRO DE PREÇO PARA
AQUISIÇÃO FUTURA DE
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA.
Empresa PLUGTECH DO BRASIL LTDA .
CNPJ: 02.425.358/0001-91. Endereço:
Rodovia BR 304, Quadra B, Lote 4, Distrito
Industrial, Macaíba/RN. Item vencido: 02 –
R$ 423,00. Representante legal da empresa:
Edson Cabral de Barros Júnior. Empresa
MAXIMILIANO F. DE OLIVEIRA - ME .
CNPJ: 04.768.037/0001-15. Endereço: Rua
Nossa Senhora da Conceição, nº. 154, Centro,
Macaíba/RN. Itens vencidos: 01 – R$ 1.380,00;
03 – R$ 300,00; 04 – R$ 105,00. Representante
legal da empresa: Maximiliano Fernandes de
Oliveira. Representante do Município: Marília
Pereira Dias - Prefeita Municipal. A ata na
íntegra encontra-se a disposição na sede da
Prefeitura.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO

Contratante: MUNICÍPIO DE MACAIBA/
RN. Contratada: CANTEIRO
CONSTRUÇÕES LTDA . Objeto:
Prorrogação de prazo. Fundamentação Legal
Artigo 57, § 1º, III, da Lei 8.666/93. Processo
de licitação: Convite 035/2009.  Marília Pereira
Dias, Prefeita Municipal. Vera Maia Vieira
Florêncio, p/ contratada.

*Republicado por incorreção.


